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REVISTA CONSULTOR JURIDICO

18/02/2008

Governo segura despesa com auxílio-doença

Alvo de uma série de medidas restritivas adotadas há dois anos, o auxílio-doença pago pela Previdência Social teve uma redução de 12% em 2007 na comparação com o ano anterior, consolidando a interrupção da trajetória explosiva que esse benefício apresentava até 2005. O ano passado encerrou com estoque de 1,38 milhão de auxílios pagos aos trabalhadores vinculados ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) que precisam se afastar do trabalho por motivo de doença ou acidentes por mais de 15 dias.

Em dezembro de 2006, o estoque era de 1,57 milhão de benefícios desse tipo. O pico da curva de alta foi em setembro de 2005, quando havia 1,66 milhão de auxílios ativos.

Para o pesquisador do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) Marcelo Caetano, as ações adotadas estão no caminho “certo”, pois os números demonstram que o crescimento na concessão desse tipo de benefício precisava ser interrompido.

“Houve anos de aumentos assustadores, como em 2002, quando a quantidade de auxílios cresceu 48% em relação a 2001, e em 2003, quando a elevação bateu 28%”, revelou o especialista.

BANALIZAÇÃO COMBATIDA

Uma das medidas de maior impacto é a convocação dos segurados vinculados ao auxílio-doença que estão recebendo o benefício há mais de dois anos para realizar uma nova perícia. Os novos benefícios já estão tendo o prazo máximo de dois anos fixado no momento da concessão. Se o médico perito da Previdência atesta a continuidade da incapacidade, o benefício pode ser renovado mais uma vez e, na persistência do problema, encaminha o segurado para aposentadoria por invalidez.

O INSS quer evitar a renovação por prazos indeterminados, como ocorria até 2005. Também há dois anos, cerca de 3 mil médicos foram contratados como peritos do INSS, pondo fim à terceirização que mantinha o mesmo número de médicos como credenciados.

O presidente da Associação Nacional dos Médicos-Peritos, Luiz Carlos Argolo, destaca que a terceirização ajudou a “banalizar as concessões de auxílios”, pois os credenciados ganhavam por perícia realizada. “O conceito por trás do trabalho da perícia é que uma doença, às vezes, não é incapacitante para todos os tipos de atividade. Por isso, há uma avaliação muito individual”, explica Argolo. Isso, no entanto, tem provocado alguns desconfortos a muitos segurados.

Em setembro de 2007, a Previdência realizou uma campanha por duas semanas, para informar os segurados sobre quem tem direito, em que situações, os valores e o trabalho dos médicos-peritos. Para Argolo, no entanto, ainda faltam mais ações de esclarecimento porque boa parte da população não entendeu o trabalho da perícia.

NOVA FÓRMULA

As medidas administrativas têm dado resultados positivos em relação ao controle das despesas previdenciárias, mas não podem adiar para sempre novas regras de acesso aos benefícios previdenciários, na avaliação do pesquisador de Caetano, do Ipea.

“É um caminho correto (a melhoria da gestão de despesas), mas, como governo está observando dificuldades para fazer ajustes nas regras, tem buscado as ações administrativas para conter os gastos”, disse, citando ainda como medidas importantes a unificação da arrecadação tributária e previdenciária na Receita Federal e o recadastramento de segurados para identificar pagamentos indevidos.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
15.02.2008

Empresa é condenada em danos morais e materiais por concorrer para agravamento da doença do empregado

Um ex-empregado da Fiat Automóveis teve reconhecido na Justiça do Trabalho de Minas Gerais o direito a receber uma indenização por danos morais e materiais, no valor total de R$ 50.000,00, já que a doença que apresentava antes de sua admissão foi agravada pelo trabalho em condições e ambiente inadequados. A decisão é da 8ª Turma do TRT-MG que aplicou o artigo 186 do Código Civil para responsabilizar a empregadora que não atentou para a necessidade de atenuar as condições prejudiciais à saúde do ex-empregado no ambiente a que ele estava diariamente submetido. Como a atitude negligente da empresa acabou causando danos ao reclamante, resta a obrigação de indenizar.

No caso, o reclamante foi afastado dos serviços em novembro de 1998, com tendinite no ombro direito, causada por ambiente e condições inadequadas de trabalho, segundo o laudo técnico, chegando a passar por cirurgia no ombro afetado. A partir dessa data, obteve sucessivos afastamentos pelo INSS, recebendo auxílio-doença, até ser dispensado em janeiro de 2006. Ocorre que, o INSS, acatando requerimento do reclamante, alterou o benefício para auxílio-doença acidentário.“Desta forma, restou comprovado o nexo de causalidade entre a moléstia do reclamante e o seu trabalho em ambiente e condições inadequadas, dada a reclassificação do benefício previdenciário”, explica a desembargadora Denise Alves Horta, relatora do recurso.

O parecer do INSS foi ratificado pela análise do perito designado pelo juiz, pelo qual o diagnóstico do autor passou de simples Dort a Transtorno Somatoforme Persistente, culminando com transtorno depressivo, sendo claro que o trabalho atuou como fator agravante das lesões e do quadro clínico geral. Com isso, ficou caracterizado o ato ilícito da empregadora que, mesmo diante dos sucessivos afastamentos médicos do reclamante, continuou mantendo-o em ambiente inadequado às suas condições de saúde, sendo ineficazes as medidas de proteção adotadas.

Levando em conta a intensidade do sofrimento do reclamante, a culpa concorrente e o porte da empresa, a Turma arbitrou a indenização por danos morais em R$ 10.000,00. Já na fixação dos danos materiais, foi observada a remuneração do reclamante (aproximadamente R$ 1.000,00 na data da dispensa), sua idade (30 anos) e o tempo de casa (nove anos), sendo deferida parcela única de R$ 40.000,00 por perdas e danos e lucros cessantes.

Fonte:TRT - 3ª Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
15.02.2008

Justiça condena condomínio agrícola a cumprir normas de segurança do trabalho

A juíza Lucineide Almeida de Lima Marques, da 2ª Vara do Trabalho de Lençóis Paulista (SP), condenou o Condomínio Agrícola Pedro Luiz Lorenzetti - fornecedor de cana do Grupo Zilor S/A - e a Companhia Agrícola Zillo Lorenzetti Ltda. a cumprir obrigações referentes às normas de segurança do trabalho garantidas aos cortadores de cana que lhes prestam serviço.

A decisão foi proferida na ação civil pública ajuizada pelo procurador do Ofício de Bauru (SP), Luís Henrique Rafael, após fiscalizações em lavouras das regiões de Lençóis Paulista, Macatuba e Pederneiras, no ano de 2006, em conjunto com auditores-fiscais do Grupo Móvel de Fiscalização Rural e da Gerência Regional do Ministério do Trabalho de 

Bauru. 

Na ocasião, foram constatadas situações de trabalho degradante bem como condições precárias de alojamentos de trabalhadores rurais migrantes, provenientes de Estados do Nordeste. A sentença também determinou que o condomínio rural formado por diversos fazendeiros, liderados por Pedro Luiz Lorenzetti, cumpra obrigações de forma solidária com a Cia. Agrícola Zillo Lorenzetti. 

Por se tratar de normas de saúde e segurança no trabalho, a sentença determinou o cumprimento liminar das medidas já para a safra/2008, que começa em abril. "Vale destacar que mesmo na entressafra as medidas são exigíveis para os trabalhos de plantio e preparo da terra", reforçou o procurador Rafael. 

O MPT intensificará as ações de fiscalização na região, em conjunto com fiscais do Ministério do Trabalho e sindicatos de trabalhadores rurais. As Prefeituras de diversos Municípios da região também serão notificadas para fiscalizar as condições sanitárias, de higiene e conforto dos alojamentos e habitações coletivas que são utilizadas por trabalhadores rurais.

Fonte: PRT - 15ª Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

14/02/2008

Despesas com auxílio-doença aumentaram em 2007

Os benefícios previdenciários concedidos por acidentes de trabalho e por atividades consideradas insalubres – que apresentam condições impróprias para a saúde do trabalhador – custaram R$ 10,7 bilhões à Previdência Social em 2007. No ano anterior, essas despesas haviam totalizado R$ 9,941 bilhões.

De acordo com balanço divulgado pelo Ministério da Previdência, o ano de 2007 registrou crescimento de 95% no número de auxílios-doença acidentários concedidos na comparação com 2006, passando de 140.998 benefícios para 274.946 no ano seguinte.

A assessoria do Ministério da Previdência Social informou que o resultado não reflete, necessariamente, aumento no número de casos de doença e acidentes de trabalho, mas a redução da subnotificação, que é a omissão das empresas na comunicação de acidentes ou doenças ocupacionais ao INSS.

Segundo o ministério, o Brasil perde, a cada ano, o equivalente a 4% do Produto Interno Bruto (PIB – a soma de todos os bens e serviços produzidos no país) com acidentes de trabalho. O cálculo inclui todos os gastos da Previdência Social, além dos custos para o Ministério da Saúde e os prejuízos para a produção.

De acordo com o Anuário Estatístico de Acidentes de Trabalho, divulgado na última semana de janeiro, foram registrados 503.890 acidentes de trabalho em todo o país, em 2007, contra 499.680 registros.

A quantidade de acidentes liquidados (casos encerrados pela recuperação do trabalhador, por exemplo) caiu de 545.703 para 537.457 de 2006 para 2007. Cerca de 30% dos acidentes de trabalho registrados atingem mãos, dedos e punhos.

É o caso de Renata Fonseca, funcionária de um banco na capital paulista há dois anos. Para a bancária, a quantidade de benefícios concedidos pelo INSS, apesar de grande, não parece suficiente. Ela quebrou o braço em uma queda que sofreu em outubro de 2007 quando se dirigia ao trabalho, caso caracterizado como acidente de trajeto.

O primeiro pedido de auxílio-doença foi concedido mas, assim que a imobilização do braço foi retirada, a prorrogação do tempo foi negada pelo médico do INSS . “Toda a documentação estava completa. Levei um laudo com a data da minha cirurgia, no dia 19 de fevereiro. Não tinha porque ele indeferir o meu pedido”.

A bancária afirma que, desde o dia 25 de novembro, não recebe o salário por estar afastada do cargo, nem o benefício. Ela garante que o banco realizou todos os procedimentos necessários para o caso – preencheu, inclusive, o Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT). “O único problema é o INSS”.

Renata diz que, apesar da falta de recursos financeiros, vai fazer a cirurgia e, depois da recuperação, deve voltar ao trabalho. Ela garante que vai entrar com um processo de perdas e danos contra o INSS e lembra que, sem o auxílio-doença, o salário de R$ 1,3 mil faz falta.

“Fiquei sem receber por três meses. Eu trabalho desde os 14 anos, registrada, nunca me afastei por nenhum motivo. Sempre paguei meu INSS direitinho. E no momento em que você mais precisa, que você pensa que o registro na carteira é uma estabilidade, simplesmente você não tem. Não tem motivo para ser registrado hoje em dia”.

Ao todo, R$ 5,075 bilhões foram gastos em pagamento de auxílios por doenças e acidentes ocupacionais e ainda com aposentadorias decorrentes dos mesmos fatores em 2007. Outros R$ 5,7 bilhões foram pagos em aposentadorias especiais, concedidas por exposição do trabalhador a riscos.

Fonte: Pernambuco.com

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

13/2/2008

Município terá de fornecer equipamentos de segurança a empregados públicos

O Município de Candeias do Jamari (RO) tem prazo até o próximo dia 24 de março para cumprir todos os compromissos assumidos perante o Ministério Público do Trabalho, firmados por meio do termo de ajustamento de conduta (TAC), em fevereiro de 2007, perante o procurador do Trabalho Aílton Vieira dos Santos. O prazo foi dado ao Município em nova audiência realizada na sede da Procuradoria Regional do Trabalho da 14ª Região (Rondônia e Acre), quando foi firmado aditivo ao TAC.   

O Município rondoniense assumiu o compromisso de fornecer, gratuitamente, equipamentos de proteção individual (EPIs), adequados às atividades de seus empregados públicos, bem como fiscalizar e cobrar o uso dos equipamentos; fazer a substituição periódica dos EPIs, conforme norma regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego e treinar os servidores sobre o uso adequado dos equipamentos.  

Para a seleção dos equipamentos de proteção individual, será preciso considerar a eficiência necessária para o controle da exposição ao risco e o conforto oferecido. A autoridade municipal terá ainda que encomendar a elaboração de laudo ergonômico, construir cobertura contra a chuva e o sol nos pontos de trabalho, oferecer lavatório, sanitário e chuveiro nas proximidades do local de trabalho, além de armários individuais e vestiário.  

Outras medidas que o Município se comprometeu adotar foram: elaborar um plano de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde; proceder ao tratamento, acondicionamento e disposição final do lixo contaminado e cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, visando a reduzir os riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança. 

Pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas ajustadas no termo firmado com o MPT, o Município de Candeias do Jamari e seu prefeito, solidariamente, estão sujeitos a pagar multa principal de R$ 10 mil, acrescida de R$ 500,00 por dia de atraso, devendo os valores serem atualizados e revertidos ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

Fonte: PRT - 14ª Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

13/2/2008

Auxílio-doença pode ser prorrogado

O beneficiário que recebe auxílio-doença e ainda não se sente apto para voltar ao trabalho, pode requerer prorrogação do benefício. O Pedido de Prorrogação (PP) deve ser solicitado até 15 dias antes do término da data estimada de cessação do benefício. O requerimento pode ser feito pela internet ou pelo telefone 135. Após o pedido, o beneficiário deverá fazer uma nova perícia para comprovar sua incapacidade. O beneficiário deve optar pelo PP quando, ao final do período estabelecido pelo perito na avaliação anterior, o segurado não se sentir em condições de voltar ao trabalho e tiver como comprovar a incapacidade para o trabalho. Pela internet, no site da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), o beneficiário deve buscar o link “Solicite seu Benefício” no lado direito da tela. Ao abrir a próxima página clique em Requerimento de Pedido de Prorrogação e Reconsideração (PP/PR).

Fonte: CIPA NET

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

13/2/2008

Chamada de trabalho para o Conasemt 2008

A organização do XVI Congresso Nacional de Segurança e Medicina do Trabalho (Conasemt) convoca todos os profissionais da área de SST para apresentarem suas idéias, projetos e atividades no Conasemt, o mais importante congresso prevencionista do Brasil. É uma oportunidade única de divulgar as melhores práticas e incentivar o intercâmbio entre profissionais, consultores, empresas privadas e públicas, pesquisadores, docentes e estudantes que atuam no planejamento, desenvolvimento, implantação e instrução das atividades prevencionistas. Os trabalhos apresentados no Conasemt podem ser classificados conforme as categorias a seguir: Segurança do trabalho, saúde no trabalho, impacto ambiental e meio ambiente, temas livres e pôster. Os interessados devem atentar para o cronograma de apresentação dos trabalhos: Recebimento das sinopses (25/3/2008); Resultado aos autores (30/3/2008); Recebimento dos trabalhos na íntegra (15/4/2008); e realização do Conasemt (27 a 29/8/2008). Mais informações pelo telefone (11) 2157-9238, e-mail: conasemt@abs.org.br ou www.abs.org.br 

Fonte: CIPA NET
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